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Píanalto-PR. 12 de Dezembro de 2023.

DE: Gilmar Luiz Scherer - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada,

para execução de Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares, a qual será executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município de

Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico

memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.

ITEM

01

OBJETO

contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada, para

execução de Obra de

Engenharia de

pavimentação poliédrica

com pedras irregulares, a

qual será executada em

01 (um) trecho na zona

rural do Município de

Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico

memorial descritivo,

planilha orçamentária e

cronograma físico-

UN

UN

QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

R$ 525.628,93 R$ 525.628,93

T
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MUNICÍPIO OFi

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/00C -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

financeiro.

Trecho compreendido na

Comunidade de Esquina

São Paulo, partindo da

PR- 281 sentido a sede da

comunidade.

Serão executados

9.234,00 m^ de

pavimentação poliédrica. e

3.240,00 m de Meio-fio em

pedra com 0,15 m de

largura, sendo que no total

será pavimentado

9.700,00 m^.

TOTAL R$ 525.628,93

O valor máximo da presente contratação é de R$ 525.628,93 (quinhentos e

vinte e cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

Cordialmente,

rs

Gilmar Luiz Scherer

Secretário de Serviços Rodoviários
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município de planalto

CNPJN3 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
'  Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PflEFEITURA MUNICIPAL ' ' ' '

BLANALXQ PLANALTO - PARANÁ

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares, a qual será executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município de

Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Comunidade Esquina São Paulo, Planalto - PR.

VALOR MÃXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 525.628,93 (quinhentos e vinte e cinco mil

seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

O detalhamento dos serviços e da estimativa de valor total da contratação está prevista na

planilha orçamentária e memorial descritivo, que vão anexos a este documento.

Os preços unitários dos itens que compõem o objeto da presente contratação foram obtidos

por meio da composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil

(Sinapi), bem como tabela do DER.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Obra de Engenharia para pavimentação da via com pedras irregulares tem como objetivo a

melhor trafegabilidade, uma vez que a mesma é de chão batido, e em dias de chuva acaba
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trazendo problemas para a população que dela faz uso diariamente, ocasionando

atolamentos, muitas irregularidades e dificultando o acesso da comunidade para as vias

principais. Trata-se de uma região de grande produção agropecuária, necessitando de vias

pavimentadas para escoação dos produtos. Com a realização da pavimentação poliédrica,

estima-se proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes de veículos

promovendo agilidade no trânsito e maior qualidade de vida da população local.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 8 (oito) meses, 243 (duzentos e

quarenta e três) dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de

Engenharia, e pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 45 (quarenta e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os
documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de Serviços

Rodoviários

26.782.2601.1066

Pavimentação e

restauração de

estradas municipais

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00932 - Emendas

Individuais Impositivas

- Tran. Esp. Giacobo
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SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de Serviços

Rodoviários

26.782.2601.1066

Pavimentação e

restauração de

estradas municipais

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00930 - Recursos

Ordinários (Livres)

1. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

2. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.

3. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

4. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.

5. GESTOR DO CONTRATO

GILMAR LUIZ SCHERER

Secretário de Serviços Rodoviários.

CPF: 546.151.949-00

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ,

O;
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6.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

6.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

6.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

6.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

6.5 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das

vias a serem pavimentadas;

6.6 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

6.7 Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

6.8 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

6.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

6.10 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

6.11 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

6.12 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

6.13 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

6.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

6.15 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao

cumprimento do presente edital
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6.16 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

6.17 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

6.18 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

6.19 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

6.20 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

6.21 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n® 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

7.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

7.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;
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7.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a "declaração de

recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone

(46) 3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

8.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

8.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 12 de dezembro de 2023.

ÇILMAR LUIZ SCHERER
Secretário de Serviços Rodoviários

Ç ■

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS NO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ

Planalto, novembro de 2023
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que

regrarão o uso dos materiais, equipamentos e serviços, a serem utilizados na

Pavimentação Poliédrica no Município de Planalto - PR.

2. GENERALIDADES

O pavimento poliédrico irregular caracteriza-se por ser um revestimento

flexível de pedras cortadas manualmente, com faces irregulares, cravadas de

topo, por percussão, justapostas, assentadas sobre um colchão de solo

coesivo, confinado lateralmente por cordão de pedra e rejuntado com camada

de solo coesivo sofrendo processo de compactação.

3. ÁREA DE INTERVENÇÃO

Trecho
Ponto de

referência
Extensão Largura

Área
pavimentação

poliédrica
Meio-fio Coordenadas

Trecho

compreendido
na

Comunidade

de Esquina
São Paulo,
partindo da
PR- 281

sentido a

sede da

comunidade.

coordenada

1

(A-G)
1.620,00
m

6,00 m 9.234,00 m^
3.240,00

m

inicial:

25M5'38.58"S

53M2'46.89"0

coordenada

final:

25®46'13.20"S

53M2'31.06"O

4. RESUMO DOS SERVIÇOS

No total serão executados 9.234,00 m^ de pavimentação poliédrica, e

3.240,00 m de Meio-fio em pedra com 0,15 m de largura, sendo que no total

será pavimentado 9.700,00 m^.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS
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5.1 Placa de obra

Deverá ser instalada placa de obra medindo 4,0 x 2,0 m tipo banner

fixada em estrutura de madeira.

A placa deve ser fixada em local visível, voltada para a via que

favoreça a melhor visualização.

Recomenda-se que a placa seja mantida em bom estado de

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores durante todo

o período de execução das obras.

5.2 Escarificação, conformação e compactação do subleito

A base existente em cascalho deverá ser escarificada e removida e

depositada ao longo das laterais do trecho para execução dos serviços de

regularização e compactação do subleito para execução da base em colchão

de argila.

O subleito deverá ser adequado ao perfil longitudinal e a seção

transversal, através dos serviços de terraplenagem.

Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação

como: baixo suporte, material saturado, etc..., deverá o material existente ser

retirado e substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um

bom suporte.

C - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica

do solo estabilizado - DER/PR - ES - P 07/91.

D - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i =

0,04) para "greide" (perfil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide

acima de 3% (i = 0,03) essa inclinação transversal poderá ser reduzida 3%,

conforme figuras a seguir.
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
SUB LEITO PREPARADO

CORTES

VALETA DCM

MCOITTE
RAMPA LONGmjDINAL á 3%

I
-4% 4- -4%

agconTg RAMPA lONGraiDfNAL =-3%

I
-3% -I -3%

vAtTTAOEPÊ
peCOWTC

\ #•

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
SUB LEITO PREPARADO

ATERROS

.A%

RAMPA LONGITUDINAL =£3%

-L -4%

'0^
V2 I ^ t.CC

RAMPA LONGTODINAL ̂ 3%

.3%

I
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
superelevaçAo oe curva para direita

seiAO

StCAO M3

1^4%

mu PCC

SrcAC-A-A

2i^s«4%

CUe/AMJtAMBTA

OfSTRIBüIÇAO

UPERaEVAÇAO \

7ERRAPL/^<AGEM{TA«G£NTE1

PAVIME3<TACÃQ POLIEDRICÃ"

S^O TRAHBVStIAL

CEZt¥3»0/2003

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICÃ
SUPER£LEV&Ç&OOeCUf{V&PARA£SQuaU>A «—.«=bo«»í«

■■■tiMiwrTU.' C-C
w;am»cu ■ .\i>a'4%

/  ̂/  superelevaçAo

TERRAPLANAGEM(TANGe>ITE)
Í.-AS—

1

...

1-^

fur

S£CXO 84)

MÇJkiA.â W

PAVIMENTAÇÃO POLIÊDffICA
2.» teÇAOTRAHBVEIti^AL

5.3 Drenagem

O Trecho a ser pavimentado contempla as tubulações, sendo que em
caso de substituição ou execução de novas tubulações as mesmas serão

executadas pelo Município.
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o sistema também é composto por valetas nas laterais das pistas.

Essas valetas conduzem a água para áreas localizadas as margens das

rodovias.

5.4 Abertura de vala para Meio-fio de pedra

Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as

dimensões estabelecidas no projeto, procede-se a abertura das valas

longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação, conforme

figura a seguir.

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
ABERTURA DE VALA PARA COLOCAÇÃO DO CORDÃO DE PEDRA

3'JB lEiTO PBSPABADO VALA MAMUAL

—, 7 07  / y

-xá''
ÍÍ:2|a ^_L

i  1 bí? 1
A  9 C

A vala deverá ser escavada manualmente para não danificar a

compactação do subleito.

As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e

cortadeiras e o material resultante da escavação deverá ser depositado na

lateral, fora da plataforma de pavimentação.

O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o

recalque produzido pelo apiloamento, poderá ser usado o material da própria

vala que será por sua vez apiloado. A operação será repetida até atingir o nível

desejado.

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo

alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.
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5.5 Execução de Meio-fio em pedra

O meio-fio deverá ser executado nas bordas do pavimento conforme

representação em projeto de pavimentação, o meio-fio a ser executado deverá

ser em pedra. Deverão ser assentadas rigorosamente de acordo com o projeto

de passeios, inclusive nos trechos curvos.

Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores

rigorosamente alinhadas.

5.6 Contenção lateral

Após a colocação dos meio fios, obedecendo ao alinhamento indicado

no projeto, será executada a contenção lateral, que consiste na colocação do

solo no próprio local formando um triângulo de 0,15 m de altura por 1 ,00 m de

base atrás dos meio-fios a fim de proteger o mesmo devido à algum

deslocamento transversal, conforme figura a seguir. Essa porção de solo

deverá ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo compactador

quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser corrigida de modo

que a contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento.
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PAVIMENTAÇÃO POLÍÉDRICA
CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO (APILOADO)

COWTEWCtoLATeíW.
caut<xsK«La*Boi /

COWTEWCtotATBVU.
VÕB8ím3iOit»ee~

3 OU -4% 3 OU - 4%

5.7 Base da pavimentação poliédrica - Colchão de argila

Após a contenção lateral concluída, será depositado sobre o sub-leito

compactado um solo argiloso, ou outro solo coesivo, que atenda às

especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e espalhado

manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 0,20 m e

coincidente com o piso do meio fio, conforme figura a seguir.

Esse colchão de solo argiloso, terá a espessura mínima de 20 cm

podendo chegar à 25 cm com a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-

leito.
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
CONFORMAÇÃO OO COLCHÃO DE ARGILA

OONTEXCto UKTSW.
soMnLc;wLa«oc

aiSmrfE«»a2ara TOJjretçAjyATBVi.
""õõCüxo '/rnSíSci ~

- 3 OU - 4% 3 ou-4%
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5.8 Pavimentação com pedras irregulares

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" dará o

piqueteamento das canchas com o espaçamento de 1,00 m no sentido

transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo a

conformar o perfil projetado, assim as linhas mestras formam um reticulado,

facilitando o trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos

elementos do projeto. Nessa marcação o "encarregado" verifica a declividade

transversal e longitudinal e no caso das curvas a superelevação.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não

coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido

transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre

pedras não fique maior que 1,0 cm.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às

dimensões da pedra irregular como:

A - Seção de topo variando de 0,07 m à 0,12 m;

B - Altura de 0,13 m à 0,17 m;

C - Consumo médio por metro quadrado de 64 à 196 pedras.

5.9 Reajuntamento do pavimento poliédrico

OOOOlS



Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma

camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) com espessura de

aproximadamente 5,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourões é

feita a varredura, possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios

entre as pedras assentadas.

Se houver necessidade acrescenta-se uma nova camada de solo,

repetindo-se o procedimento.

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
REJUNTE DAS PEDRAS

iaStr-ACWeOCOKPtO

COMTtMjlOmTglW. \ EOH
»X7 «nâAM

-30U-4%

5.10 Compactação

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o

calçamento deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de

3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A rolagem

deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo

interno para o externo nos trechos em curva. Nas rampas, quando possível,

fazer a rolagem de baixo para cima.

Esta rolagem deve ser uniforrrie de modo que cada passada atinja

metade da outra faixa de rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto

é, não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a

compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras

irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e em

quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.
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Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a

superfície de rolamento uma camada de recobrimento complementar em tomo

de ± 3,00 cm de solo ou pó de pedra para a rolagem final. O material que ficar

por excesso será retirado pela ação do tráfego e das chuvas.

Após a rolagem final o pavimento está apto para receber o tráfego.

5.11 Controle

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares

propriamente dito, exigem-se os seguintes controles:

A - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento,

perfis, dimensões e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto.

B - Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu

acabamento definitivo não é permitido a passagem, sobre o mesmo de animais

e veículos automotores. Até o pessoal de serviço deve evitar transitar sobre o

mesmo.

O - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do

colchão estiver excessivamente molhado (saturado).

D - Todo material a ser empregado deverá previamente aprovado e

verificadas as condições de aplicabilidade.

D.1 - As pedras deverão estar dentro dos padrões mínimos (tamanho)

exigidos pela fiscalização e especificado neste manual.

D.2 - A argila para o colchão e o rejunte deverá ser isenta de misturas,

isto é, sem contaminação de outros materiais como madeiras e pedras. O

arenito é um material de excelente qualidade para estes fins.

6. EQUIPAMENTOS

Trator de esteira de porte médio.

Carregador frontal.

Motoniveladora.
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- Caminhão basculante.

- Caminhão pipa.

- Rolo vibratório ou rolo tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso

mínimo 10t (rolo de porte médio).

-  Ferramentas manuais; Carrinhos, pás, cortadeiras, picaretas,

enxadas, soquetes, martelos, marretas, piquetes, nível de pedreiro e linha de

nylon n° 100.

Planalto, 12 de dezembro de 2023

ce^íCNPj

'  04IM6846922

A!»tpado «ffl:

Sua autenticidade pede ser cenflmiada no enderece :
<http://www.serpro.gov.br/B$Sinador-cliglt:al>

Roberto Aloysio Goergen

CREA: PR-94.015/D
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO

MVIMENTACAO OE VIU RURAIS

COUUMDABE DE ESQUINA SAO PAULO

COMPOSIÇÃO 11398

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA TIPO 0ANNER. -I.OOrt.OO M. EM QUADRO DE METALON 20k20 MM E
LONA 360 GRS. COM IMPRESSÃO DIGITAL. FIXADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA.

TalMift Relpréncla; DEtUPR òe FEVEREiRDj'2023 e^rn cltf^on^raç6ci

Dat» Baie da sprovaçio do Orpamanlo (Oecrelo 10.086/22 doPaianá, qus rogulamenia a Lei 14.133/21): I 12/12/2023 - Ia

CUSTOS UNITÁRIOS -IR})

TRAHSP EXEC.

2.36S.19 2.3SS.19 2,863.31 i un

ColcAão da Arglla/saibm/matr. jazida para aeeenianenio do calçadas

ItHHiTt7.ll

Pedra Irregular - som colchAo

Cordão Lateral pJ Pedras Iregularas

SERVIÇOS 0(TRAS ■ REVESTIMENTO

Enchimonto cJ as^fia pi pavimento pdièdrlco

Compactação de pavlmenlo pdlãdrico

CoPiBnçâo laleraJ d eoto locfll pi pav. pollódrico

Data Baaa da aprovação do Orçamento (Decreto 10.006/22 do ParanA. que regulamenta a 14.133/21): 12/12/2023 PREÇO GLOBAL

TOTAL DO PAVIMENTO (1.2-3-4-5)

TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇAO(6-7)

TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)

TOTAL OE SEVIÇOS DIVERSOS (9)

TOTAL DE DRENAGEM (10)

TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11)

ÁREA ATUAL (m2);

Aesínado em:

12/12/2023

Sua autenticidade pode ser confirmada na endereço :
< http://w ww.serpro490 V.br/a5s1nador>d 19itaI>
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID PAVIMENTAÇÃO
Municipio: PLANALTO-PR SAM Edital no Município Procodimcnto prévio Início previsto da Obra

Projeto : PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS LOTE n" 1 Data 12/12/2023 Dias 70 Data 01/03/2024

Quantidade: 1 9720 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Empréstimo

Contrapartida do Proponente

Valor Total

R$ 300.000.0D 57,07%

RS 225.628.93 42.93%

525 628,93 100.00%

TOTAL

ITF.M ÍRSI

SLKVICOS PARCELAS (%)

SERVI(.T>S 1'REUMIN.^RES

HASE/SUH-BASh

REVESTIMENTO

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (FINANCIAMENTO E CONTRAPARTIDA
PARCELAS

SERVIÇOS PRELIMINARES [FINANCIAMENTO
CONTRAPARTIDA

TERRAPLENAGEM FINANCWMENTO

CONTRAPARTIDA

BASE / SUB-BAS6 FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

REVESTIMENTO FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

MEIO-FIO E SARJETA FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

SERVIÇOS DE URBANIZAÇAC FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

SINALIZAÇÃO DE TRANSITO RNANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

SERVIÇOS DIVERSOS FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

DRENAGEM FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

ENSAIOS TECNOLÓGICOS FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

TOTAIS [FINANCIAMENTO
CONTRAPARTIDA

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM %

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM %

Resp. Técnico:

58.108,59 1 65.346.95 [ 65.346.95 1 66.346,95 | 65,346,95 | 65 345,95 | 55.346,95
625.628,93 I 100.00'

Prefeito; Assinatura

p»d« »*« conArm^ji» fedwç»
<nttp:/Mw*(«Mfpro.gov.brrM9in«dor4tQrt»l>

Tabela Referência: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14,133/21): | 12/12/2023 - ter



BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO

ISS

PIS
IMPOSTOS COFINS

ISS

TIPO DE SERVIÇO OBRAS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,97
RISCOS 0.82
SEGUROS E GRANTIAS 0,69
DESPESAS FINANCEIRAS 1.10
LUCRO 8.10
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) | 21??F"
BDI=(((((1+(C8+C9+C1Q)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

 = 1,20
PIS = 0,65

COFINS = 3,00

CPMF = 0,00

TOTAL = 4,85

OBRAS MATERIAIS

3,97 3.45
0.82 0,85

0,69 0,48

1,10 0,85

8,10 5,11

21,15 15,28

BDI (OBRA)

IBD! (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

21,15%

15,28%

cePffCNPJ - A9.^adoem:
I>403ee4«922 12/12(2023

Sua autenticidada pod» t»r confirmada no enderara :
<http://www.scrpro.90v.Dr/ass1nador-cllgiUll>

000025



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pianalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 12 de dezembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de

Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, a qual será

executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo

o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma físico-financeiro, encaminhamos:

PARA. Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA. Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser

adotada.

Cordialmente,

C.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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rwlUNICiPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 12 de dezembro de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de

pavimentação poliédrica com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um)

trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma fisico-financeiro, com valor total de R$ 525.628,93 (quinhentos e vinte e

cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos), expedido por

Vossa Excelência na data de 12 de dezembro de 2023, informamos a existência de

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de

Serviços

Rodoviários

26.782.2601.1066

Pavimentação e

restauração de

estradas municipais

4.4.90.51.00.00-

Obras e

Instalações

00932 - Emendas

Individuais Impositivas

-Tran. Esp. Giacobo

Cordialmente,

'/yv3o—'

Enson Elemar Schabo

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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.W município DE PLANALTO
12^^^ CNPJ: 76.450.526/0001-16

3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis. 1583
PUNALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS /2023

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 083/2023, de
14/06/2023, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público
a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob
n° /2023, do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, na data de

/  /2023, às 09:00h (nove horas), na Sala de Reuniões da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para
execução de Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares, a qual será executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município
de Planalto/PR, Incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00
horas do dia / /2023, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia

/2023. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes

em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação
poliédrica com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um) trecho na zona
rural do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

^  n n }\00Ô928



MUNICÍPIO DE

CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!anaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

ITEM OBJETO

01 contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada, para

execução de Obra de

Engenharia de pavimentação

poliédrica com pedras

irregulares, a qual será

executada em 01 (um) trecho

na zona rural do Município de

Planalto/PR. incluindo o

fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico

memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma

físico-financeiro.

Trecho compreendido na

Comunidade de Esquina

São Paulo, partindo da PR-

281 sentido a sede da

comunidade.

Serão executados 9.234,00

m^ de pavimentação

poliédrica, e

3.240,00 m de Meio-fio em

pedra com 0,15 m de largura,

sendo que no total

será pavimentado 9.700,00

UN QUANT
PREÇO

UNITÁRiO

PREÇO

TOTAL

R$

525.628,93
R$ 525.628,93

TOTAL R$ 525.628,93

OÕ0029



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaíto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

2.2 - O valor total da obra será de R$ 525.628,93 (quinhentos e vinte e cinco mil
seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de

Serviços

Rodoviários

26.782.2601.1066

Pavimentação e

restauração de

estradas municipais

4.4.90.51.00.00-

Obras e

Instalações

00932 - Emendas

individuais

Impositivas - Tran.

Esp. Giacobo

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar todos os interessados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à Praça
São Francisco de Assis, 1583.

5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos 111 e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
III-suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após

000030



município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: plana!to@ptanaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1® Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2^ As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste
artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II. facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3^ A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,

facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.

5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia,
deste Município de Planalto, ou pelo telefone 0xx46 3555-8100 preferencialmente em
até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.

5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento

de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.

5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei. de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou

financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2008 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão
Simplificada de enquadramento Jurídico com emissão não superior a 90
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(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e li, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data. horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° /2023
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE;

b) TOMADA DE PREÇOS N° /2023
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:

6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;

6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo 11), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;
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7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas,
j) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
j) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
k) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente), expedida pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo
- CAU" e/ou do Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se situa a sede
da empresa ou sua filial, em nome da proponente.;
I) Prova de Registro da Pessoa Física do responsável técnico indicado pela
licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU" e/ou do Conselho
Federal dos Técnicos - CFT;

m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela
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execução dos serviços (anexo VII);
n) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser
feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato
social;

o) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;
p) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 1° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;
q) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável
pela obra;

r) Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão
competente.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de inicio e inclulr-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação
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dos proponentes e procedida a sua apreciação.

9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.

9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.

9.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LÍCITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
EMPREITADA GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados
no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos
itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo
ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.

10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre

na condição de beneficiário da LC 123/2006.
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11-DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 525.628,93 (quinhentos e
vinte e cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FiSCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabiiizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 08 (oito) meses, 243
(duzentos e quarenta e três) dias, a partir do inicio das obras.
13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
Município.

13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do
Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo
e condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n°
8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PAF^ EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço;
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c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA
DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados
por trechos da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato:

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade
exclusiva da empresa titular;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obhgando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões ás Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito

desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados

e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer

ônus para a contratante;
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p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual
(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
no transcorrer dos trabalhos;

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;
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bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
ff) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;

gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

ii) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

jj) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

16.1.1-À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;

16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
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16.1.1.4-10% (dez porcento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa Injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, Injustificado, a
Contratada Incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

13
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modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 45 (quarenta
e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento

será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

18.4 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,

nos prazos definidos no item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já

declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,

TOMADA DE PREÇOS n° /2023.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes

do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;

b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal;

e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;

h) Minuta de Contrato;

i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeíro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou

homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
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houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente

licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Píanalto-Pr., de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)
,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS
N® /2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas. interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

16
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TOMADA DE PREÇOS N° ...../2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

R>\ZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO__ FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N° ..../2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO_ FONE:,

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023. por seu representante, declara,
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de
22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

18
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TOMADA DE PREÇOS N® /2023

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa , na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

"V 19
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TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa . na qualidade de Proponente do
procedimento licitatóho sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso
da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o
curso do procedimento llcitatório. passando-se à abertura dos envelopes de proposta
de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOlVIADA DE PREÇOS N° /2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:_

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o^s) profissional(is) acima

relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

21

000048



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DECLARAÇÃO DE RECEBIIVIENTO
EDITAL TOlVIADA DE PREÇOS N° 006/2023

EMPRESA:.

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N^

ENDEREÇO:.

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 e anexos
1,11,III.IV.V.VI.VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de
Obra de Engenharia de pavimentação polièdrica com pedras irregulares, a qual será
executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, Incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma físico-financeiro.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

22
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° /2023
TOMADA DE PREÇOS N° /2023

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no GNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: -

devidamente inscrita no CNPJ sob n.® com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a). comerciante, portador(a) do RG n.®
e do CPF sob n.® residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida
e especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação políédrica
com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um) trecho na zona rural do
Município de Planalto/PR. incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada. para

execução de Obra de

UN 1
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Engenharia de

pavimentação políédrica

com pedras irregulares, a

qual será executada em 01

(um) trecho na zona rural

do Município de

Planaíto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico

memorial descritivo,

planilha orçamentária e

cronograma físico-

financeiro.

Trecho compreendido na

Comunidade de Esquina

São Paulo, partindo da PR-

281 sentido a sede da

comunidade.

Serão executados

9.234,00 m^ de

pavimentação poliédhca, e

3.240,00 m de Meio-fio em

pedra com 0,15 m de

largura, sendo que no total

será pavimentado 9.700,00

m^.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da licitante, parecer
de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.
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CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na
modalidade de empreitada por preço global.

Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços,
cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTIRATADA
o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto, especialmente
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato analisará o avanço
físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o exato cumprimento
das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e
ao prazo previsto para execução. Medida, atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào em
até 45 (quarenta e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.

Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n" /2023

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de

Serviços

Rodoviários

26.782.2601.1066

Pavimentação e

restauração de

estradas municipais

4.4.90.51.00.00-

Obras e

Instalações

00932 - Emendas

Individuais Impositivas

-Tran. Esp. Giacobo

CLÁUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 8 (oito) meses, 243 (duzentos e
quarenta e três) dias a partir do início das obras, a qual deverá ser iniciada em até 10
(dez) dias após a emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição elaborado pelo mesmo, podendo ser
prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTFRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTFÍATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTFV^TADA, de acordo com as condições de preço
e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço;
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c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA
DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados
por trechos da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade
exclusiva da empresa titular;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Gronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;
o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;
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p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabi!izando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual
(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
no transcorrer dos trabalhos;

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;
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bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adiciona! para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
ff) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;

gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

ii) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

jj) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita

pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

0Í§056



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
PiAIiôiJQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

0) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTF^TANTE, associação da CONTFÍATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração sociai e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato amplo conhecimento Público;
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I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura
do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa
da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei
n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTfRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

0^0059



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CHPJ; 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento ílcitatórlo, na modalidade Tomada de Preço, com

vistas à contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de
Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, conforme projeto

técnico sendo a área total de 9.234,00 m^ de pavimentação poliédrica e 3.240 m de Meio-fio
sendo a área total pavimentada de 9.700,00 m^ com solicitação datada de 12 de dezembro de

2023 {fl. 01), as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência datado de 12
de dezembro de 2023, devidamente assinado pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos.

2.

licitatório.

Os autos não foram devidamente paginados e não há numeração do processo

3. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,

no que importa a presente análise:

a) Solicitação datada de 12 de dezembro de 2023;

b) Termo de Referência 12 de dezembro de 2023;

c) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes

autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para

garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer

jurídico, datado 12 de dezembro de 2023;

d) Parecer Contábil e da Secretaria de finanças datado 12 de dezembro de 2023;

e) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

4. O procedimento também veio acompanhado de Plano de Trabalho, Cronograma

Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Planilha de Serviços, Tabela de

composição dos recursos. Pesquisa de Preços com base na Tabela DER, projetos técnicos,

Minutas de Edital e Contrato Administrativo.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



5. Na seqüência, em data de 14 de dezembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

6. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já
efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das minutas dos
editais e seus anexos, bem como a legalidade dos atos praticados até então.

7. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,
partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

8. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução
do interesse público.

9. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para
a prática de atos administrativos.

10. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu
espectro de competências.

11. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,
ou não, tais ponderações.

12. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins

de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

II - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

13. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
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âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

14. Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com exposição
da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a
necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração Municipal, em
especial em razão da necessidade de melhoria de trafegabUidade. considerando-se que a via

é de chão batido e tal situação ocasiona muitas irregularidades, dificultando o acesso da

comunidade pelas vias principais, em região de grande produção agrícola, gerando melhor

qualidade de vida à população, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões

de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de

quem autorizou a sua compra.

15. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
Justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

16. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os

efeitos Jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

17. A Lei n® 10.520/2002 (art. 3®, I) determina também que a autoridade

competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro

contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

18. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do processo licitatório e

deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua

descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo

pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução

contratual.

19. O termo de referência encontra-se encartado aos autos (nominado de

"documento complementar de requisição") e expõe de maneira objetiva o objeto a ser

licitado e a sua necessidade e forma de realização da implementação.

20. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 89, III, "a" do Decreto n®

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n9 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da

minuta de Edital.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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21. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

22. Quanto ao projeto básico, aparentemente o mesmo atende aos requisitos legais,
sem adentrar ao conteúdo técnico dos documentos, pios fornece parâmetros claros e objetivos
para que os licitantes elaborem as suas propostas.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

23. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

24. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

25. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

26. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

27. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n^ 4.561/2010-13 Câmara).

28. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

29. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.
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30. No presente caso fora realizada pesquisa de preços foi especificada em termo de

referência, o qual esclarece que a estimativa do valor da contratação está prevista na planilha

orçamentária e memorial descritivo, obtidos através da composição de custos unitários

menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e índices da Construção Civil (Sinapí) e Tabela do DER/PR, motivo pelo qual entendo
como razoável a pesquisa realizada, devendo ser complementada por PLQ - Planilha de

Levantamento de Quantidades mediante memória de cálculo que contenha escopo para além

da descrição de cada item, suas unidades, quantidades e principalmente o local de aplicação.

31. A Lei 14.133/2021 estabelece que, para serem utilizadas como fonte de pesquisa
de preços, as contratações similares de outros entes públicos devem estar vigentes ou terem

sido concluídos no prazo de 1 (um) ano antes da data da pesquisa de preços. Nesse sentido, a

Tabela de referência do DER/PR encontra-se atualizada para os devidos fins.

32. Saliente-se que a Nova Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021) cuidou de indicar

parâmetros a serem observados quando da estimativa destas contratações, o que deve ser
observado pela CPL. Considerando-se o vácuo legislativo até então imperativo no tocante à

pesquisa de preços, principalmente quanto à morosidade processual e ao risco de contratações

com sobrepreço ou preço inexequível, com riscos de prejuízos ao erário, o § 39 do artigo 23 da

Nova Lei dispôs para a contratação de bens e serviços a pesquisa de preços irá ocorrer de
maneira separada dos parâmetros utilizados para obras e serviços de engenharia:

"§ 39 Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que

não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se

refere ocaputdeste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros
sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo/'

33. Frisamos que cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo

prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

34. Saliente-se que a veracidade de todas as informações e documentação

apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos,

especialmente em relação a elaboração da tabela de composição dos preços e da pesquisa de
mercado realizada.

35. Assim, qualquer irregularidade indicará a possibilidade de aplicação de sanções
de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública ou
mesmo em caso de descumprimento das obrigações Legais, contratuais e editalícias, em

especial por atos de improbidade administrativa, nos ternos da Lei n9 8.429/1992, bem como

em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

36. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

37. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.
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38. A composição dos preços deve observar uma ''cesta de preços", a qual consiste

na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado
considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e

até em alguns casos a regionalidade.

39.

escorreíta.

Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços encontra-se

VI - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

40. A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 37, inciso XXI.^

41. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder

Público.

42. Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa modalidade de
licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no §
2°, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23 ambos da Lei ns. 8.666, de 21 de junho de
1993, que assim dispõem:

Art. 22. São modalidades de licitação:

U
li - tomada de preços;

u
§ 2- Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação:

U
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

43. No que tange a escolha da modalidade, correta foi a escolha da comissão, uma
vez que a Tomada de Preços é adequada para o presente caso, tanto sob o aspecto financeiro,
por se tratar de obras e serviços de engenharia com valor estimado em R$ 525.628,93, quanto
pelo aspecto de complexidade, conforme dispõe o dispositivo abaixo:

''DECRETO m 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018

^ Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI -
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"
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Atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 120 da Lei n^ 8.666, de 21
de Junho de 1993, DECRETA:

Art. 1^ Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n^ 8.666, de
21 de Junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

1 - para obras e serviços de engenharia: (...)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
reais); e (grifo nosso) (...)"

44. Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor inferior ao estabelecido
para a concorrência, realizada entre interessados previamente cadastrados, observada a
necessária qualificação (art. 22 § 29). A qualificação é a que constar do cadastro, por categoria,
tendo em vista a especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira
dos inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed.
São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

45. Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois grupos: definição do
objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos orçamentários (incs. III e IV).

46. Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos integrantes da
Comissão Permanente de Licitações (CPL).

47. Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os dispositivos

inerentes ao pretendido certame.

Art. 7^ As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:
I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.

(.:)
§ 2- As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para

exame dos interessados em participar do processo licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos

os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua

execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica.
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justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26
desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)

II - execução indireta, nos seguintes regimes:

a) empreitada por preço global;

48. Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a execução seria realizada de
forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista no art. 10, inciso II, alínea
"a", do Estatuto das Licitações.

49. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que ensina o Professor
MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do objeto licitado, textualmente:

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como dever de
fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas necessárias ao
cumprimento da prestação. A remuneração paga pela Administração amortiza as
despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe auferir um lucro (diferença entre o
valor recebido da Administração e as despesas efetivadas para executar a prestação).
A diferença entre as modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente
o valor a ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em vista a
prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação devida ao particular
será fixada em junção de unidades a serem executadas. Não significa que, em um
caso, a Administração contrate o total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o

contrato tem um objeto global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as
duas modalidades deriva das características da própria prestação. Muitas vezes, é
impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fracionar o objeto
contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a contratação de um

jurista para fornecer um parecer não comporta a modalidade "empreitada por preço
unitário". Se, porém, o jurista for contratado para fornecer dez pareceres, seria
inimaginável fixar sua remuneração em junção de cada parecer fornecido."

50.

51.

Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas.

Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser utilizada para a

contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

52. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do

contrato - o que foi atendido.

53. O edital atende às exigências prescritas no art. 40, da Lei n.s 8.666/93, na Lei n.5
10.520/02, no Decreto Federal n®. 10.024/2019 e no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.®

123/06, alterado pela Lei Complementar n.9147/14, que impõe que a Administração Pública
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realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), bem como que nas aquisições de bens de natureza divisível, como é o caso,
o edital deverá contemplar uma cota de até 25% do objeto para a contratação de
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme item 4.1 do Edital.

54. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei ns 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação.

55. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de

^  julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

56. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor
contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento
igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a
Administração.

57. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná e disponibilização do edital no sistema de compras
Governamentais onde pretende-se realizara licitação.

58. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

59. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

b) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da
Lei 8.666/93, conforme acima salientado;
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60. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente do Município.

61. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 14 de DEZEMBRO de 2023.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 14 de dezembro de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de

Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, a qual será

executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município de Planalto/RR, incluindo

o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma físico-financeiro nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93

e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições

legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 083/2023

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

li O I 1 £• - o w 1
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 010/2023

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 083/2023, de
14/06/2023, de conformidade com o disposto na Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público
a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob
n° /2023, do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, na data de
03/01/2024, às 09;00h (nove horas), na Sala de Reuniões da Comissão Permanente

de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa

legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia
de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, a qual será executada em
01 (um) trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo,
planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00
horas do dia 03/01/2024, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação,

localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no
Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
03/01/2024. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes

em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação
poliédrica com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um) trecho na zona
rural do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

00ti072
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ITEM OBJETO

contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada, para

execução

281 sentido

comunidade.

sede da

UN QUANT

Obra de

Engenharia de pavimentação

poliédrica com pedras

irregulares, a qual será

executada em 01 (um) trecho

na zona rural do Município de

Planalto/RR, incluindo o

fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico

memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma

físico-financeiro.

Trecho compreendido na

Comunidade de Esquina

São Paulo, partindo da PR-

Serão executados 9.234,00

m^ de pavimentação

poliédrica, e

3.240,00 m de Meio-fio em

pedra com 0,15 m de largura,

sendo que no total

será pavimentado 9.700,00

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

R$

525.628,93
R$ 525.628,93

TOTAL R$ 525.628,93
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2.2 - O valor total da obra será de R$ 525.628,93 (quinhentos e vinte e cinco mil

seíscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA

Secretaria de

Serviços

Rodoviários

PROJETO OU

ATIVIDADE:

26.782.2601.1066

Pavimentação e

restauração de

estradas municipais

CONTA DE

DESPESA

4.4.90.51.00.00

Obras e

Instalações

FONTE DE

RECURSO
00932 - Emendas

Individuais

Impositivas - Tran.

Esp. Giacobo

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar todos os interessados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à Praça

São Francisco de Assis, 1583.

5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam

cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sanções:

III - suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após
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decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior.

§ 1^ Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada

dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

§ 22 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste
artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 32 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,

facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.

5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das

condições e dimensão do local da execução do objeto.

5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia,
deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8100 preferencialmente em

até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.

5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento

de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser

anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de

habilitação.

5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item

5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou

financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração

de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de

prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão

Simplificada de enquadramento Jurídico com emissão não superior a 90

00007



município Dl

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à

habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o

seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o

procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme

modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão

Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:

6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades

por Ações;

6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:

6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social;

6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser

credenciado;
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7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos

originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos

respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão

Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS):

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,

do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da

Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

h) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará

apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

j) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou

declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;

k) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente), expedida pelo "Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- CAU" e/ou do Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se situa a sede
da empresa ou sua filial, em nome da proponente.;

I) Prova de Registro da Pessoa Física do responsável técnico indicado pela

licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU" e/ou do Conselho

Federal dos Técnicos - CFT;

m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela
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execução dos serviços (anexo Vil);
n) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser
feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato
social;

o) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

p) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo

representante legal da licitante;

q) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável

pela obra;

r) Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,

emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão

competente.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope

fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida

em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do

objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado

no item 11 (do preço máximo) deste Edital.

8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda

nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação
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dos proponentes e procedida a sua apreciação.

9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os

documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.

9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos

proponentes inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no

item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas

desconformes ou incompatíveis.

9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item

10 (do critério de julgamento) deste edital.

9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta

de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta

oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC

123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes

não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação

de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma

LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de

menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já

decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,

considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR

EMPREITADA GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados
no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo

estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos
itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou

qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo
ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.

10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.
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11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1-0 preço máximo para a licitação importa em R$ 525.628,93 (quinhentos e

vinte e cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o

acompanhamento e fiscalização da obra.

12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 08 (oito) meses, 243
(duzentos e quarenta e três) dias, a partir do inicio das obras.
13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
Município.

13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do
Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo
e condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n°
8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço;
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c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA

DE OBRA. PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição

sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de

Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados

por trechos da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste

contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém

mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial

do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade

exclusiva da empresa titular;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ARI e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma

Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela

fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

necessários à realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato

encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;
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p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual
(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual — EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
no transcorrer dos trabalhos;

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

0è'0082



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

ff) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;
gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários. tributários, fiscais e comerciais;
hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

ii) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

jj) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16 - SANÇÕES ADMINISTFÍATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

16.1.1 - À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
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16.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no

caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de

contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos

prazos e condições estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTFtATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
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modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o

avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 45 (quarenta
e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão

Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

18.4 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n° /2023.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos;

a) Anexo I - Modelo de Proposta;

b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;

e) Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
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houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e

financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos llcitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 15 de dezembro de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

000035



íw município de planalto
«  CNPJ: 75,460.526/0001-15

W  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLAN^TQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

TOMADA DE PREÇOS N" 010/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n°

A participar do procedimento licítatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS
N° 010/2023. instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023,
Instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023, por seu representante, declara,
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de
22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

18
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TOMADA DE PREÇOS N® 010/2023

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa , na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa , na qualidade de Proponente do
procedimento Ücítatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela

Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que

não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso

da fase habilitatóría e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta

de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICIPIO:

_FONE:„

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima

relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CHPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

EMPRESA:,

GNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:.

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 e anexos

1,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de
Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, a qual será
executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma físico-financeiro.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N®

ASSINATURA:

22
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46)3555-8100 - Fax: (46)3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA H° /2023
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma
abaixo.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA:

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.®
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida
e especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica
com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um) trecho na zona rural do
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada, para

execução de Obra de

UN 1

00ú09i



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Engenharia de

pavimentação poliédrica

com pedras irregulares, a

qual será executada em 01

(um) trecho na zona rural

do Município de

Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico

memorial descritivo,

planilha orçamentária e

cronograma físico-

financeíro.

Trecho compreendido na

Comunidade de Esquina

São Paulo, partindo da PR-

281 sentido a sede da

comunidade.

Serão executados

9.234,00 m^ de

pavimentação poliédrica, e

3.240,00 m de Meio-fio em

pedra com 0,15 m de

largura, sendo que no total

será pavimentado 9.700,00

m^.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da licitante, parecer
de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

^00009



município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na
modalidade de empreitada por preço global.

Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo

obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços,
cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA
o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado "VALOR

CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto, especialmente

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato analisará o avanço

físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o exato cumprimento

das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e

ao prazo previsto para execução. Medida, atestada a execução dos serviços, a

contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em

até 45 (quarenta e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou

feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.

Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo

licitatório, TOMADA DE PREÇOS n° 010/2023

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

09^0096
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de

Serviços

Rodoviários

26.782.2601.1066

Pavimentação e

restauração de

estradas municipais

4.4.90.51.00.00-

Obras e

Instalações

00932 - Emendas

Individuais Impositivas

-Tran. Esp. Giacobo

CLÁUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 8 (oito) meses, 243 (duzentos e
quarenta e três) dias a partir do início das obras, a qual deverá ser iniciada em até 10
(dez) dias após a emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição elaborado pelo mesmo, podendo ser
prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço
e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato:

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFÍATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço;
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município de planalto
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAI 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c) Solicitar antes do Início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA

DE OBRA. PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição

sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário:

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de

Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados

por trechos da via, compatível com a planilha orçamentária Inicial;

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste

contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém

mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial

do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade

exclusiva da empresa titular;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ARI e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

necessários à realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à llcitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;

o1oü98



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual

(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em

conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos

individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela

execução dos serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas

no transcorrer dos trabalhos;

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não

aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se

acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em

qualquer local do imóvel;
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAiff 85750-000 PLANALTO - PÂRANA

bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento

poderá acarretar em penas administrativas.
ff) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de

5 (cinco) dias, contados da ciência pela Lícitante vencedora, ou no prazo para tanto

estabelecido pela fiscalização;

gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação

dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

ii) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

jj) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação

em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita

pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,

conforme estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,

às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

) oíStoo



município de planalto
CNPJ:7õ.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,

injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)

sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total

da obrigação, Inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda

na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias

contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em

conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
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2) Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto reguíamentadordo pregão, sujeitando-

se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o

contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato amplo conhecimento Público;

Ò 00^^02
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I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura

do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa

da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei

n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de

domicilio da CONTRATADA que. em razão disso, é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato. a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

0áíll03
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 010/2023

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que com base na Lei n" 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob rf
010/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para execução de Obra de Engenharia dc
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, a qual será
executada em 01 (um) trecho na zona rural do Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e
cronograma físico-fínanceiro.
Prazo de execução: 08 (oito) meses;
Preço máximo: R$ 525.628,93 (quinhentos e vinte e cinco mil
seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).
DATA DA ABERTURA: 03 de janeiro de 2024 - às 09h00min
(nove horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador: 16AC9E2F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
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informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PARANÁ É DESTAQUE EM PREMIAÇÃO DA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

O Gnvorno do Paraná le-

.•ou tivs troféus oo Prêmio

Senatran 2023. A cerimônia
T>i na quaita-fcira (13) no
sudilório do Ministério dos

Transportes, em Rrasilia. O
Departamento de Trânsito
Jo Paraná (Detran-PR) e o

Departamento de Estradas
,:le Rodagem (DFR-PR) são
os condutores dos projetos
vencedores. O município de
Londrina também foi con-

remplado por meio da Com
panhia Municipal de Trân
sito e Urbanismo (CMTU).

Em sua 22" edi(;ão. a ini-
natiV^^V) Mini-stério dos
ÍYansi^es estimula o de
senvolvimento de athida-

:les voltada.s ã .segurança do
;rân.sfto para ((iic as institui-
.;òes reali/em ações que coo
perem [)or um transito mais
seguro, civilizado e luimano,
resultando na redução do

número de acidentes, feridos

e mortes nas vias do País.

O Detran-PR e o DER/
PR receberam o primeiro
lugar na Categoria I - Pna-
trans, que se refere à ações
de governança e execução
do Plano Nacional de Redu

ção de Mortes e Lesões no
Trânsito. O Departamento
de Trânsito também foi o

primeiro na Categoria II,
aprimoramento do Renaest
{Registro Nacional de Esta
tísticas de TrânsitoT

"É com muita alegria que
o Delran Paraná recebe o

Prêmio Senatran 2023. que

tem foco cm pri\ilegiar as
iniciativas, as boas práti
cas na política de trânsito.
Para nó.s, reflete maturida
de, uma atenção de toda a
nossa equipe e, também, do
Estado", disse dire.tor-pre-
sidente do Detrnn. Adriano

Furtado. "É desta forma que
nós lemos que caminhar
para alcançar os objetivos
de redução de mortes e dc
respeito à vida. de respeito
às pessoas".
SEGURANÇA NO

TRÂNSITO - Em Brasília,
o Detran-PR também par
ticipou da abertura do Pro
grama Rodovida. O intuito
é tornar as estradas do Pai.s

mais seguras durante o fi
nal do ano, férias e.scoiarcs

e Carnaval, com intensifi

cação da fiscalização, com
a integração entre órgãos
públicos federais, estaduais
e municipais para prevenir
acidentes e conscientizar os

condutores,

Ilstabelecido pela Re-^io-
liição do Conselho Nacional
de Trânsito (Contran)

897, em março de 2022, o
programa é constituído pelo

PRESSIONADA POR ALIMENTOS, INFLAÇÃO OE
NOVEMBRO SOBE PARA 0,28%, SEGUNDO IBGE
A inllaçâo oficial de no

vembro ficou em 0,28%.

.mia aceleração em relação
.1 outubro, (piando foi de
:),24%. A alta no preço dos
ilimento.s foi o que

mais impactou o resul-
:ado (^NN^íulitrc Nacional de
Preço. Consumidor.

Amplo (IPCA). dhoilga-
Jü i>elc) Instituto Brasileiro
le Geografia e Rstatísti-
va (IBGE). No acumulado
.le 12 meses, o IPCA soma
4.68%. O IPCA mede a infla-
,;âo para famílias com renda
de até 40 salários mínimos.
3 re.siiltado dc 12 meses está

Jentro do limite da meta do

governo, de 3.25% com toie-
-ância de i,.õ%. ou seja. até

4.75%-
.ALIMENTOS E BEBI

DAS

Dos nove grupos de pro-
.lutos e seiviços analisados
.lelo IPiGE. seis tiveram

lumonlo do preços. O dcs-
;aque. ficou com o item ali-
monlos c bebidas, com ele

vação de (1,03% - mais que o
dobro dc outubro (o,3i9ó). A
ilta representou 0.13 ponto
lorcentual (pp) no IPCA, a
nfiaçào oficial do país.

O gerente da pesquisa
do IBGE, André .Almeida,
aponta o fator ciirna como
responsável pela variação
positiva de preços. "As tem
peraturas mais altas e o
maior volume de chuvas em

diversas regiões dn país são
fatores que influenciam a
colheita de alimentos, prin
cipalmente os mais sensí
veis ao clima, como é o ca-so

dos tubércuios, legumes e
hortaliças", disse. Os preços
no subgrupo alimentação no
domicílio .subiram 0.7.5%.
pressionados peta cebola

(26.59%), batata-inglcsa
(8,83%). arro/.(3,63%) e car
nes (1,37%). Apresentaram
queda o tomate (-6,69%), a
cenoura (-5,66%) e o leite
longa \'ida (-0,58%). Já a
alimentação fora de casa su
biu 0,32%. alta menor que a
de outubro:

0,42%.

SERVIÇOS PÚBLICOS
Outro item que contri

buiu para acelerar a inflação
de novembro foi habitação,
que subiu 0,48% c pesou
0.07 ponto percentual Re
ajustes de serviços públicos
influenciaram o resultado.

motuAMSITO

BSCOIMAAinpÁt

coujunto de ações organiza
das. coordenadas e integra
das promovidas por órgãos
c entidades do Sistema Na

cional de Trânsito (SNT).
Adriano Furtado afirmou

durante a abertura do even

to que o programa está ali
nhado com todos os propó
sitos do Plano Nacional de

Redução de Mortes e Lesões

no Trânsito (Pnatrans). "Ne

Estado do 1'araiíá, estamo:

plenamente engajados pari
construirmos uma snluçãc

conjunta, .sensibilizando <
sociedade. Ü desafio é gran
de, mas a soma das estrutu
ras com o mesmo foco ten

uma força muito maior df
que propriamente o desa
fio", afirmou. (AEN)

A conta de luz aumentou

1.07% por causa dc recom
posições de preços em Goi
ânia, Brasília, São Paulo
e Porto Alegre. A tarifa de
água e esgoto subiu i,ü2%,
com aumentos localizados

em Fortaleza c nn Rio de

Janeiro. Apesar de reajustes
situados em determinadas

cidades, eles entram no cál

culo da média nacional do

IPCA.

trAnsportes

Os transportes tiveram
alta de 0,27 e impactaram
o IFC.A em 0,06 ponto per

centual, O que mais contri
buiu para essa variação foi
o preço das pa.ssagens aé
reas, que tiveram elevação
de 19,12% subitem com a
maior

contribuição individual
(0.14 pp) no IPCA do mês.
Quedas nos preços da ga
solina (-1,69%) e do etanol
(-1.86%) ajudaram a segu
rar o preço dos combustí
veis. que caíram 1.58%. Ti
veram deflação no mês, isto
é, recuo nos preços, artigos
dc residência (-0,42%), ves
tuário (-o,.35%) e comunica
ção (0,50%).

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DELiaTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 010/202|

O município OE PLANALTO-PR. faz saber aos interessados que com

base na Lei n« 8.66b/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça S5o Francisco de
Assis, 1583, fará realizar l.icitaç&o na Modalidade TOMADA DF PREÇOS
sob fit' 010/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, pata execução de Obra de Enaentiaria de pavimentação
poliédrica com pedras Irregulares, a qual sera executada em 01 {um)
trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorlaí
descritivo, planiih.-i orç.-imentária e cronogramn físico financplro.
Prazo de execução, 08 (oito) meses;

Preço móximo' RS 525.628,93 (quinhentos c vinte o cinco mil
seiscentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos).

DATA DA ABERTURA: 03 de janeiro de 2024 - às OOhOOmin (nove
horas)

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente, ou pelo e mail: !lcitacao@planalto.pr.gov.br.

IUIZCAR1..0S BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO OE LICITAÇÃO

TOMADA OE PREÇOS N? 011/2023

O MUNICÍPIO DF PIANAITO-PR, faz s.-iber ans interess.-idns que com

base na Lei ni* 8.606/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável cm sua soòe silo a Praça sao Francisco dc
Assis, 1583, faré realizar Licitação na Modalidade TOMADA OE PREÇOS
sol; n? 011/2023, lorifurine descrito abaixo;

OBJETO: ContratacSo de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação
poliédrica com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um)
trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, Incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico rnemo/ial
descritivo, planilha Ofcairreritária e croiiop.rama ílsico íinjriceirc.

Prazo de execuç.lo: 08 (oito) meses;

Pftíçci máximo: RS 667.323,91 (seiscentos e setenta e sete mil trezentos
e vinte e três reais c noventa e um centavos),

DATA DA ABERTURA: 04 de janeiro de 2024 - às 09h00inln (nove
horas).

Maiores informações junto ao Departamento de Licitaçôe.s em horário
de expediente, ou pplo e-mail: Iicitacao@pl3nalto-pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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